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Ano-calendéario;-2008
IRPF - OMISSAO DE RENDIMENTOS

A regra  geral € a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo
contribuinte a tributacdo. Contudo, em circunstancias excepcionais e taxativas,
a)lei em sentido estrito pode conceder isencdo do imposto de renda, ou
qualquer outro tributo, a determinadas situacfes. Rendimentos recebidos por
dependentes também devem ser declarados.

JUROS DE MORA - REMUNERAC}AQ - INCONSTITUCIONALIDADE.
REPERCUSSAO GERAL - VINCULACAO DO CARF.

No julgamento do RE n° 855.091/RS (tema 808 - repercussdo geral) o STF
fixou a tese de que "ndo incide imposto de renda sobre os juros de mora
devidos pelo atraso no pagamento de remuneragdo por exercicio de emprego,
cargo ou funcao".

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Voluntario e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para afastar a incidéncia de IRPF
sobre os juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de remuneragdo por exercicio de
emprego, cargo ou funcdo, conforme julgamento do RE 855.091 (tema 808 — repercussao geral),
no valor de R$24.319,96.

(assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny - Presidente
(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram das sessdes virtuais ndo presenciais os conselheiros Marcelo de

Sousa Sateles, Thiago Duca Amoni, Diogo Cristian Denny (Presidente).
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 Ano-calendário: 2008
 IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS
 A regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo contribuinte à tributação. Contudo, em circunstâncias excepcionais e taxativas, a lei em sentido estrito pode conceder isenção do imposto de renda, ou qualquer outro tributo, a determinadas situações. Rendimentos recebidos por dependentes também devem ser declarados. 
 JUROS DE MORA - REMUNERAÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE. REPERCUSSÃO GERAL - VINCULAÇÃO DO CARF.
 No julgamento do RE n° 855.091/RS (tema 808 - repercussão geral) o STF fixou a tese de que "não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função". 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para afastar a incidência de IRPF sobre os juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função, conforme julgamento do RE 855.091 (tema 808 � repercussão geral), no valor de R$24.319,96.
 
 (assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Marcelo de Sousa Sateles, Thiago Duca Amoni, Diogo Cristian Denny (Presidente).
      Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 05 a 09), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica decorrentes de ação trabalhista.  
Tal autuação gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$6.201,44, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
    Impugnação
A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, que conforme decisão da DRJ:

O contribuinte, inconformado com o lançamento, apresentou impugnação à Notificação de Lançamento às fls. 01 e 02, alegando que declarou o valor da parcela efetivamente recebido decorrente de reclamatória trabalhista contra a Brasken S/A, no anocalendário 2008, cujos valores das duas parcelas estão comprovados em cópias de documentos extraídos do processo trabalhista. Junta documentação às fls. 09 a 14.

A impugnação foi apreciada na 4ª Turma da DRJ/POA que, por unanimidade, em 20/07/2011, no acórdão 10-33.130, às e-fls. 23 a 25, julgou a impugnação parcialmente procedente.
     Recurso voluntário
Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, às e-fls. 31 a 40, no qual alega, em síntese, que:


É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que foi expedida intimação para ciência da contribuinte do teor da decisão da DRJ em 16/08/11, e-fls. 28, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 26/08/11, e-fls. 31, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Conforme os autos, trata o presente processo de notificação de lançamento relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica decorrentes de ação trabalhista.  
Da omissão de rendimentos
A nossa Carta Magna de 1988 erigiu competências tributárias aos três entes, rigidamente postas, sobretudo quanto a criação de impostos. Conforme artigo 153 do texto constitucional, compete a União, dentre outros, a instituição do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza:

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
I - importação de produtos estrangeiros;
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;
III - renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários;
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.
(...)

Segundo define o parágrafo 2º, do supracitado artigo, o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade. 
O princípio da generalidade permitirá a efetivação dos princípios da universalidade, pessoalidade e capacidade contributiva, na medida em que atua no critério pessoal do conseqüente da regra matriz de incidência tributária, determinando que todas as pessoas físicas � a integralidade desse universo que esteja no território nacional, que auferir renda e proventos de qualquer natureza terá obrigação de efetuar o pagamento do imposto, salvo exceções prevista na própria lei.
Já o princípio da universalidade atuará sobre o aspecto material do antecedente da regra matriz de incidência tributária, afinal determina que a incidência do imposto alcançará todas as rendas e proventos, de qualquer espécie, independente da denominação ou fonte. 
Por fim, o princípio da progressividade também será aplicado sobre o critério quantitativo do conseqüente da rega matriz, nesse caso para a fixação da alíquota do imposto. Tal princípio implicará na incidência gradativa, em percentual maior e, pretensamente de modo progressivo, à medida que se dá o correspondente aumento da base de cálculo do imposto ou acréscimo patrimonial, ou seja, quanto maior o acréscimo patrimonial maior será a alíquota do imposto devido pelo contribuinte.
Ainda, o artigo 3º da Lei nº 7.713/88 disciplina que o imposto sobre a renda incide sobre o rendimento bruto, entendido como produto do capital, do trabalho ou a combinação de ambos, independentemente da denominação das verbas percebidas:

Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. 
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.
§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins.
§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.
§ 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e proventos de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por investimento de interesse econômico ou social.
§ 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto de renda.
Logo, a regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo contribuinte à tributação. Contudo, em circunstâncias excepcionais e taxativas, a lei em sentido estrito pode conceder isenção do imposto de renda, ou qualquer outro tributo, a determinadas situações.
É o que se extrai do caput do artigo 176 do Código Tributário Nacional (CTN):

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.
Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da entidade tributante, em função de condições a ela peculiares.

Ainda, conforme o inciso II, do artigo 111 do mesmo diploma legal, interpreta-se literalmente as hipóteses de isenção:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Quanto aos valores recebidos a título de litigância de má-fé, o STJ já decidiu pela incidência de imposto sobre a renda, vez que configurado acréscimo patrimonial:
AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.435.891 - RS (2014/0031653-5) 
EMENTA TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ RECONHECIDA EM SENTENÇA TRABALHISTA. CONFIGURAÇÃO DE ACRÉSCIMO PATRIMONIAL. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 
1. Conforme consignado na análise monocrática, discute-se nos autos a natureza da verba recebida a título de litigância de má-fé na reclamatória trabalhista para fins de composição ou não da base de cálculo do imposto de renda. 
2. "Considerando-se que o rendimento referente à multa por litigância de má-fé acarreta acréscimo patrimonial, visto que se trata de ingresso financeiro que não tem natureza jurídica de indenização por dano ao patrimônio material do contribuinte, levando-se em consideração, ainda, que tal rendimento não está contemplado por isenção, impõe-se o reconhecimento da exigibilidade do imposto de renda sobre a multa por litigância de má-fé. Ainda que a multa por litigância de má-fé possuísse a mesma natureza da indenização por dano processual prevista no art. 18 do CPC, inexiste norma que isente tal multa da tributação." (EDcl no REsp 1.317.272/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 4/4/2013, DJe 10/4/2013.) 
3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, qual seja, de que o recebimento de indenização por litigância de má-fé reconhecida em sentença trabalhista acarreta acréscimo ao patrimônio material do contribuinte, configurando assim o fato gerador do imposto de renda. 
Agravo regimental improvido.
Mantido o lançamento neste ponto.

Incidência do Imposto de Renda sobre juros moratórios/compensatórios
No julgamento do RE 855.091 (tema 808 � repercussão geral), cujo trânsito em julgado se deu em 14/09/2021, o STF fixou a tese que �não incide Imposto de Renda Pessoa Física sobre os juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função�. Segue teor da decisão:
O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 808 da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, considerando não recepcionada pela Constituição de 1988 a parte do parágrafo único do art. 16 da Lei nº 4.506/64 que determina a incidência do imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de atraso no pagamento das remunerações previstas no artigo (advindas de exercício de empregos, cargos ou funções), concluindo que o conteúdo mínimo da materialidade do imposto de renda contido no art. 153, III, da Constituição Federal de 1988, não permite que ele incida sobre verbas que não acresçam o patrimônio do credor. Por fim, deu ao § 1º do art. 3º da Lei nº 7.713/88 e ao art. 43, inciso II e § 1º, do CTN interpretação conforme à Constituição Federal, de modo a excluir do âmbito de aplicação desses dispositivos a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora em questão. Tudo nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Gilmar Mendes. Foi fixada a seguinte tese: "Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função".
Assim, de acordo com o artigo 62,§ 2º, do Anexo II, do RICARF, este tribunal administrativo deve respeitar as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, em matéria infraconstitucional, na sistemática dos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869/73, ou dos artigos 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105/15 (Código de Processo Civil).
Da mesma forma a correção monetária pela inflação não pode ser considerada acréscimo patrimonial, já que tem por escopo a recomposição do poder de compra da moeda.
Dito isto, a própria DRJ ratificou os cálculos apresentados na reclamatória trabalhista, consignando que o valor de R$24.319,96 foi auferido a título de juros sobre o principal, nos seguintes termos:

Especificamente ao caso em analise, o contribuinte apresentou cópia de documentos relativos à referida reclamatória trabalhista, tais como "Certidão de Cálculos", - fls. 09 a 11, "Depósito Judicial Trabalhista" - Levantamento do Depósito (Alvará) - fl. 12, "Relatório de Valores Pagos" - fl. 13, editados pela Vara do Trabalho de Triunfo/RS e Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF - fl. 14, que permitem identificar a percepção de rendimento bruto de R $ 29.738,51 (valor principal: R$ 4.338,51 + Juros sobre o principal: R$ 24.319,96 + INSS reclamante: R$ 254,18 + Imposto de Renda na Fonte: R$ 825,86), no ano-calendário 2008, em 19.02.2008 - doe. fl. 13, a ser oferecido à tributação, podendo, no entanto, ser deduzido o valor do INSS e compensado o IRRF na sua DIRPF/2009, correspondente ao período/ano-calendário objeto da ação fiscalizadora. Os demais documentos apontam rendimentos tributáveis auferidos no ano-calendário 2007 - 30.11.2007, excluídos, portanto, de exame neste processo. Dessa forma, resta mantida parcialmente a referida omissão de rendimentos no valor de R$ 25.393,26, ( R$ 29.738,51 - R$ 4. 345,25 : valor declarado), nos termos do art. 43 do RIR/99.

Logo, não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de remuneração, no valor de R$24.319,96.
Diante do exposto, conheço do Recurso Voluntário para, no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar a incidência de IRPF sobre os juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função, conforme julgamento do RE 855.091 (tema 808 � repercussão geral), no valor de R$24.319,96.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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Relatorio

Notificagéo de langamento

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 05 a 09),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacdo pela omissdo de
rendimentos recebidos de pessoa juridica decorrentes de acdo trabalhista.

Tal autuacéo gerou lancamento de imposto de renda pessoa fisica suplementar
de R$6.201,44, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros de mora.

Impugnacgéo

A notificacdo de lancamento foi objeto de impugnacdo, que conforme decisao
da DRJ:

O contribuinte, inconformado com o langamento, apresentou impugnacao a Notificacdo
de Lancamento as fls. 01 e 02, alegando que declarou o valor da parcela efetivamente
recebido decorrente de reclamatdria trabalhista contra a Brasken S/A, no anocalendario
2008, cujos valores das duas parcelas estdo comprovados em cdpias de documentos
extraidos do processo trabalhista. Junta documentacéo as fls. 09 a 14.

A impugnacéo foi apreciada na 42 Turma da DRJ/POA que, por unanimidade,
em 20/07/2011, no acorddao 10-33.130, as e-fls. 23 a 25, julgou a impugnacdo parcialmente
procedente.

Recurso voluntario

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntéario, as e-fls. 31
a 40, no qual alega, em sintese, que:

A decisdo considerou como rendimentos tributiveis o valor integralmente
recebido, no valor de RS 34.271,75( trinta e quatro mil e duzentos e setenta e um
reais e setenta e cinco centavos), sendo que os documentos apresentados(certiddo
de calculos da Vara do Trabalho de Triunfo — RS, comprovam que os rendimentos
tributaveis sdo no valor de RS 4.338,51(quatro mil e trezentos e trinta e oito reais e
cingiienta e um centavos) e o valor de RS 24.319,96(vinte ¢ quatro mil e trezentos e
dezenove reais e noventa e seis centavos) sio decorrente de juros sobre o principal
e RS 717,58 (setecentos e dezessete reais e cingiienta e oito centavos)
correspondente a multa por litigincia de ma fé.

A decis@o ignorou o fato de que o valor tributavel ¢ apenas o principal ¢ que os

juros sio isentos de acordo com decisdo do STJ, que séio de natureza indenizatoria
e como tal ndo sofrem a incidéncia de tributagio.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, 0 recurso € tempestivo, ja que foi expedida
intimagéo para ciéncia da contribuinte do teor da decisdo da DRJ em 16/08/11, e-fls. 28, e
interpds o presente Recurso Voluntario em 26/08/11, e-fls. 31, posto que atende aos requisitos de
admissibilidade e, portanto, dele conheco.

Conforme os autos, trata o presente processo de notificacdo de lancamento
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacdo pela omissdo de
rendimentos recebidos de pessoa juridica decorrentes de acdo trabalhista.

Da omissao de rendimentos

A nossa Carta Magna de 1988 erigiu competéncias tributarias aos trés entes,
rigidamente postas, sobretudo quanto a criacdo de impostos. Conforme artigo 153 do texto
constitucional, compete a Unido, dentre outros, a instituicdo do imposto sobre a renda e
proventos de qualquer natureza:

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:

| - importacdo de produtos estrangeiros;

Il - exportacdo, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;

I11 - renda e proventos de qualquer natureza;

IV - produtos industrializados;

V - operagdes de crédito, cAmbio e seguro, ou relativas a titulos ou valores mobiliarios;
VI - propriedade territorial rural,

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.

()

Segundo define o paragrafo 2°, do supracitado artigo, o imposto sobre a renda e
proventos de qualquer natureza sera informado pelos critérios da generalidade, da universalidade
e da progressividade.

O principio da generalidade permitird a efetivacdo dos principios da
universalidade, pessoalidade e capacidade contributiva, na medida em que atua no critério
pessoal do consequiente da regra matriz de incidéncia tributéria, determinando que todas as
pessoas fisicas — a integralidade desse universo que esteja no territério nacional, que auferir
renda e proventos de qualquer natureza tera obrigacdo de efetuar o pagamento do imposto, salvo
excecOes prevista na propria lei.
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Ja o principio da universalidade atuara sobre o aspecto material do antecedente
da regra matriz de incidéncia tributaria, afinal determina que a incidéncia do imposto alcancgara
todas as rendas e proventos, de qualquer espécie, independente da denominacéo ou fonte.

Por fim, o principio da progressividade também serd aplicado sobre o critério
quantitativo do consequente da rega matriz, nesse caso para a fixacdo da aliquota do imposto. Tal
principio implicara na incidéncia gradativa, em percentual maior e, pretensamente de modo
progressivo, a medida que se da o correspondente aumento da base de calculo do imposto ou
acréscimo patrimonial, ou seja, quanto maior o acréscimo patrimonial maior sera a aliquota do
imposto devido pelo contribuinte.

Ainda, o artigo 3° da Lei n°® 7.713/88 disciplina que o imposto sobre a renda
incide sobre o rendimento bruto, entendido como produto do capital, do trabalho ou a
combinacdo de ambos, independentemente da denominacao das verbas percebidas:

Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducéo, ressalvado
o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.

§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinagdo de ambos, os alimentos e pensbes percebidos em dinheiro, e ainda 0s
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
nédo correspondentes aos rendimentos declarados.

§ 2° Integrara o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos
ganhos auferidos no més, decorrentes de alienacdo de bens ou direitos de qualquer
natureza, considerando-se como ganho a diferenca positiva entre o valor de transmisséo
do bem ou direito e o respectivo custo de aquisicdo corrigido monetariamente,
observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.

§ 3° Na apuracdo do ganho de capital serdo consideradas as operagdes que importem
alienacgdo, a qualquer titulo, de bens ou direitos ou cessdo ou promessa de cessdo de
direitos & sua aquisigdo, tais como as realizadas por compra e venda, permuta,
adjudicacdo, desapropriacdo, dacdo em pagamento, doagdo, procuracdo em causa
prépria, promessa de compra e venda, cessdo de direitos ou promessa de cessdo de
direitos e contratos afins.

§ 4° A tributacdo independe da denominagdo dos rendimentos, titulos ou direitos, da
localizacdo, condicéo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores
da renda, e da forma de percepcao das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia
do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.

§ 5° Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isengdo ou exclusao,
da base de calculo do imposto de renda das pessoas fisicas, de rendimentos e proventos
de qualquer natureza, bem como os que autorizam reducdo do imposto por investimento
de interesse econdmico ou social.

§ 6° Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deducgdes cedulares ou
abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidéncia do imposto de
renda.

Logo, a regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo
contribuinte a tributacdo. Contudo, em circunstancias excepcionais e taxativas, a lei em sentido
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estrito pode conceder isencdo do imposto de renda, ou qualquer outro tributo, a determinadas
situacoes.

E 0 que se extrai do caput do artigo 176 do Codigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 176. A isencdo, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que
especifique as condices e requisitos exigidos para a sua concessao, 0s tributos a que se
aplica e, sendo caso, o prazo de sua duracéo.

Pardgrafo Unico. A isencdo pode ser restrita a determinada regido do territério da
entidade tributante, em funcdo de condic¢des a ela peculiares.

Ainda, conforme o inciso Il, do artigo 111 do mesmo diploma legal, interpreta-
se literalmente as hipoteses de isen¢éo:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacéo tributéria que disponha sobre:
| - suspensao ou exclusdo do crédito tributario;
Il - outorga de isencéo;

I11 - dispensa do cumprimento de obrigaces tributérias acessorias.

Quanto aos valores recebidos a titulo de litighncia de ma-fé, o STJ j& decidiu
pela incidéncia de imposto sobre a renda, vez que configurado acréscimo patrimonial:

AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL N°1.435.891 - RS (2014/0031653-5)

EMENTA TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO DE
INDENIZACAO POR LITIGANCIA DE MA-FE RECONHECIDA EM SENTENCA
TRABALHISTA. CONFIGURAGCAO DE ACRESCIMO PATRIMONIAL.
INCIDENCIA DA EXACAO.

1. Conforme consignado na analise monocratica, discute-se nos autos a natureza da
verba recebida a titulo de litigancia de ma-fé na reclamatdria trabalhista para fins de
composicao ou ndo da base de célculo do imposto de renda.

2. "Considerando-se que o rendimento referente & multa por litigancia de ma-fé acarreta
acréscimo patrimonial, visto que se trata de ingresso financeiro que ndo tem natureza
juridica de indenizagdo por dano ao patriménio material do contribuinte, levando-se em
consideracdo, ainda, que tal rendimento ndo estd contemplado por isencéo, impde-se o
reconhecimento da exigibilidade do imposto de renda sobre a multa por litigancia de
ma-fé. Ainda que a multa por litigdncia de ma-fé possuisse a mesma natureza da
indenizagdo por dano processual prevista no art. 18 do CPC, inexiste norma que isente
tal multa da tributagdo." (EDcl no REsp 1.317.272/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 4/4/2013, DJe 10/4/2013.)

3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudéncia desta Corte, qual seja, de que
0 recebimento de indenizagdo por litigncia de ma-fé reconhecida em sentenca
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trabalhista acarreta acréscimo ao patriménio material do contribuinte, configurando
assim o fato gerador do imposto de renda.

Agravo regimental improvido.

Mantido o langamento neste ponto.

Incidéncia do Imposto de Renda sobre juros moratorios/compensatorios

No julgamento do RE 855.091 (tema 808 — repercussao geral), cujo transito em
julgado se deu em 14/09/2021, o STF fixou a tese que “ndo incide Imposto de Renda Pessoa
Fisica sobre os juros de mora devidos pelo pagamento em atraso de remuneracgdo por exercicio
de emprego, cargo ou fungdo”. Segue teor da deciséo:

O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 808 da repercussdo geral, negou provimento
ao recurso extraordinario, considerando ndo recepcionada pela Constituicdo de 1988 a
parte do paragrafo Unico do art. 16 da Lei n° 4.506/64 que determina a incidéncia do
imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de atraso no pagamento das
remuneracles previstas no artigo (advindas de exercicio de empregos, cargos ou
fungbes), concluindo que o conteGtdo minimo da materialidade do imposto de renda
contido no art. 153, 111, da Constituicdo Federal de 1988, ndo permite que ele incida
sobre verbas que ndo acresgcam o patriménio do credor. Por fim, deu ao § 1° do art. 3° da
Lei n® 7.713/88 e ao art. 43, inciso Il e § 1° do CTN interpretacdo conforme a
Constituicdo Federal, de modo a excluir do ambito de aplicacdo desses dispositivos a
incidéncia do imposto de renda sobre os juros de mora em questdo. Tudo nos termos do
voto do Relator, vencido o Ministro Gilmar Mendes. Foi fixada a seguinte tese: "Nao
incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneragao por exercicio de emprego, cargo ou fungdo".

Assim, de acordo com o artigo 62,8 2°, do Anexo Il, do RICARF, este tribunal
administrativo deve respeitar as decisdes definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica, em matéria infraconstitucional, na sistematica dos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869/73, ou dos artigos 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105/15
(Cddigo de Processo Civil).

Da mesma forma a correcdo monetaria pela inflagdo ndo pode ser considerada
acréscimo patrimonial, ja que tem por escopo a recomposi¢cdo do poder de compra da moeda.

Dito isto, a propria DRJ ratificou os calculos apresentados na reclamatoria
trabalhista, consignando que o valor de R$24.319,96 foi auferido a titulo de juros sobre o
principal, nos seguintes termos:

Especificamente ao caso em analise, 0 contribuinte apresentou cdpia de documentos
relativos a referida reclamatdria trabalhista, tais como "Certiddo de Calculos"”, - fls. 09 a
11, "Depésito Judicial Trabalhista" - Levantamento do Deposito (Alvard) - fl. 12,
"Relatério de Valores Pagos" - fl. 13, editados pela Vara do Trabalho de Triunfo/RS e
Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais - DARF - fl. 14, que permitem
identificar a percepcdo de rendimento bruto de R $ 29.738,51 (valor principal: R$
4.338,51 + Juros sobre o principal: R$ 24.319,96 + INSS reclamante: R$ 254,18 +
Imposto de Renda na Fonte: R$ 825,86), no ano-calendario 2008, em 19.02.2008 - doe.
fl. 13, a ser oferecido a tributagdo, podendo, no entanto, ser deduzido o valor do INSS e
compensado o IRRF na sua DIRPF/2009, correspondente ao periodo/ano-calendario
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objeto da acdo fiscalizadora. Os demais documentos apontam rendimentos tributaveis
auferidos no ano-calendario 2007 - 30.11.2007, excluidos, portanto, de exame neste
processo. Dessa forma, resta mantida parcialmente a referida omissdo de
rendimentos no valor de R$ 25.393,26, ( R$ 29.738,51 - R$ 4. 345,25 : valor
declarado), nos termos do art. 43 do RIR/99.

Logo, ndo incide Imposto de Renda sobre os juros de mora devidos pelo
pagamento em atraso de remuneracéo, no valor de R$24.319,96.

Diante do exposto, conhe¢co do Recurso Voluntério para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para afastar a incidéncia de IRPF sobre os juros de mora devidos pelo
pagamento em atraso de remuneracdo por exercicio de emprego, cargo ou funcdo, conforme
julgamento do RE 855.091 (tema 808 — repercusséo geral), no valor de R$24.319,96.

(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni



